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Política Energética Nacional – Lei nº 9.478/1997

• Art. 1º - Princípios e Objetivos

– proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos 
produtos;

– garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, 
nos termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;

– promover a livre concorrência;

• Art. 8º - Competência da ANP

– A ANP terá como finalidade promover a regulação, a contratação e a fiscalização
das atividades econômicas integrantes da indústria do petróleo, do gás natural e 
dos biocombustíveis, cabendo-lhe implementar, em sua esfera de atribuições, a 
política nacional de petróleo, gás natural e biocombustíveis;



Agentes e Mercado Consumidor

Fonte: ANP, Boletim Abastecimento em Números nº 58



Agentes e Mercado Consumidor

Fonte: ANP, Seminário de Abastecimento do Mercado de Combustíveis 2018



Cadeia de Combustíveis

QAV

Diesel A
Gasolina A

GLP

Refino/Bases Distribuição Consumo

≈ 70 aeroportos

3 agentes ≈ 70% ≈ 40 mil postos

4 agentes ≈ 80% ≈ 70 milhões de lares

2 agentes ≈ 85%



Garantia do Abastecimento

• Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis

– Estoques mínimos de operação para produtores e distribuidores
• RANP nº 45/2013 (gasolina e diesel com 6-10 dias)

• RANP nº 06/2015 (querosene de aviação com 6-20 dias)

• RANP nº 05/2015 (GLP) – liminar judicial desobriga estoque de operação

• Monitoramento Nacional do Abastecimento

– Mapeamento dos fluxos dos produtos

– Sobreaviso do agentes regulados

• Flexibilização excepcional de normativos infralegais
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